INDICAÇÃO Nº 
2088
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine ao Secretário Estadual de Educação, que realize a reforma da EE Coralina Ribeiro dos Santos Caldeira, no município de Guarujá.

Justificativa
Em visita às escolas da rede estadual de ensino em Guarujá, foi possível constatar a necessidade de obras na maioria delas. Atendendo a 600 alunos, a EE Coralina Ribeiro dos Santos Caldeira necessita de uma completa reforma de sua quadra poliesportiva, inclusive com sua cobertura, proporcionando melhores condições para as práticas esportivas e de lazer pelos estudantes. A unidade também necessita a construção de duas novas salas de aula, para atender à crescente demanda.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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